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	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 011/2010 DE 20 DE ABRIL DE 2010.




AUTORIA: MESA DIRETORA

ALTERA DISPOSITIVOS NA RESOLUÇÃO Nº 017/2008 QUE DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PROJETO “CÂMARA MIRIM”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, nos uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste Legislativo o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º.  Ficam alterados o art. 1º e caput do art. 2º da Resolução nº 017/2008, de 22.04.2008, que dispõe sobre a regulamentação do Projeto “Câmara Mirim”, passando a vigorar  com a seguinte redação:

“ Art.1º. O Projeto Câmara Mirim, instituído pela Resolução nº 006/2005, de 27.06.2005, envolverá alunos com idade entre 13 e 16 anos, mediante a adesão de escolas pertencentes às redes de ensino público e particular do Município de Campo Novo do Parecis, por meio da assinatura de termo próprio, renovado a cada edição.”
“ Art. 2º. O número de vagas de Vereador Mirim será correspondente ao número de escolas aptas e com interesse em aderir ao Projeto Câmara Mirim, sendo composta por, no mínimo, 9(nove) Vereadores.” 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Geral da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 20 de abril de 2010.

Ver. JOSÉ C. RIBEIRO(BAXO)            Ver. ADILSON R. TEIXEIRA(QUINO)
         Presidente



   Vice-Presidente
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES
1ª Secretária

JUSTIFICATIVA





      Pretendemos coadunar o art. 1º da Resolução nº 017/2008 consoante a previsão do art. 2º da Resolução nº006/2005, que instituiu o Projeto Câmara Mirim. A atual redação do mencionado art. 1º prevê apenas a adesão de escolas das redes estadual, municipal e particular de ensino, ao passo que o art. 2º da Resolução nº 006/2005 é mais amplo, abrangendo escolas de todas as redes de ensino.   




       Quanto a alteração do art. 2º, esclarecemos que nossa pretensão é garantir a participação de todas as escolas aptas e que tenham interesse em aderir ao Projeto Câmara Mirim, fixando apenas o número mínimo de vagas.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___     _______________________________
                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Encaminhado à apreciação da Comissão___________________________________em ___/___/2010.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2010 –  Resultado: _____________________________________
Presidente ________________________________

                           Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





